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INDICAÇÃO
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SENHOR PRESIDEN

.FE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A
ADOTAR E INCLUIR NO PROGRAMA DE
IMUNIZAÇÃO * COVlD—lg. AS PESSOAS COM
DEFÍClÉ “CIAS, CONFORMESEGUE,___—_[

Apresentamos ;. consideraçãoda Casa .. seguinlc:
CONSIDERANDO

CONS! DERANDO

CUNSIDERANIH)

CONS! DERANDO

COSNI DE RANDO

INDICAMOS.

a nem "dade de adolm' uma agenda
humanilariu em razão da Covid—lg. para
vacinação de dim-s - pessoas para que sejamincluídas no programª de imunizar,
municipal:

que & rum-ida indicação tem a fundamenlal L-

permanente preocupação com a dignidade da
pessoa humana:

que & Adminislraçãu Pública Muni pal
possui alribuiçôes .: eumpmucmlegislativªs para exercitar :: puder de
propor prajems de lei. editªr decreto»
porlarias. entre outros, dessa
envergadura que cabe ao executivo:

que muito: os indivíduos qul'necessidm de receberem :! hendila u
necessária dose da vacina, também
perlenccnlus como grupu prinritáríu.tendo em v. (a a sua vulnerabilidade
permanente;

nefastª doenca umd-..,, lenda em
cada deficiência ter suª particularidade:
na farma regimental. seja oficiado an ehul'c no
Poder Executivo cum 3 min-.::; do presume
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projeto para que a se munifeslc sobre a
indicaçãn proposta. na fnrma de acnlher ;.
devida indicação pm inelusâu no programa
mu 'cipal de imun' ação as pessoas cum
deficiências. Após sejª dado retorno a esta
Cªsa de Leis.

Salª das sessões. 30 de março de 2021.

'Warm ,/V

Vereªdor — PSL


